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Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova


Rua Professor José Sátiro de Melo, 85 –  Centro – CEP: 35.382-000

CNPJ=00.907.927/0001-00    Telefax=31/3871-5110

INDICAÇÃO Nº 011/2018

Piedade de Ponte Nova, 22 de maio de 2018


Indico ao Sr. Prefeito Municipal, após a devida aprovação pelo Plenário, que seja colocado em funcionamento a Capela Velório ‘Padre Antônio Ribeiro Pinto’, desta cidade de Piedade de Ponte Nova/MG. 
JUSTIFICATIVA


Eu, Vereador Osmar Firmino, indico que seja  colocada em pleno funcionamento a Capela Velório, localizada na Rua Bonfim desta cidade, que atualmente encontra-se fechada.
A Capela Velório  ‘Padre Antônio Ribeiro Pinto’, desta cidade, construída na gestão anterior, não está sendo disponibilizada aos cidadãos para os momentos fúnebres, tendo as famílias dificuldades para os velórios num momento tão difícil, sendo recente sua construção.
Indico que o Executivo Municipal encaminhe as justificativas da não utilização da capela velório, caso a mesma não possa ser colocada em funcionamento por motivos legais ou estruturais.


Por todos estes motivos aguardo o apoio dos caros edis e o pronto atendimento pelo Executivo Municipal.


            _________________________________________

Vereador Osmar Firmino
